
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se o serviço de tapa-buraco na Rua
Castro Alves, número 441, bairro Areão, em
frente ao Mercado Novo Lar.
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita-se o serviço de tapa-buraco na Rua Castro Alves, número 441, bairro Areão, em frente ao
Mercado Novo Lar. 

JUSTIFICATIVA 
A realização do serviço de tapa-buraco na Rua Castro Alves, nº 441, bairro Areão, em frente ao
Mercado Novo Lar, é medida indispensável para garantir a segurança e a fluidez do tráfego local. A
presença de buracos na via compromete a integridade dos veículos, aumenta o risco de acidentes e
dificulta a mobilidade de pedestres e condutores, sobretudo em dias chuvosos. 
Além disso, a localização em frente a um mercado evidencia o fluxo intenso de moradores e veículos
na região, tornando urgente a intervenção para evitar maiores danos e transtornos. O reparo da malha
viária representa um cuidado essencial com a infraestrutura urbana e com o bem-estar da população
local. 
Diante disso, é de grande relevância o pronto atendimento do pedido. 
Localização no Google Maps: -15.601281349010952, -56.08336533672945  (S0200) 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 1 de julho de 2025.

 
 
 

Samantha Iris - PL
 

 Vereador(a)
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